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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº   574 / 2020 
Indica instalação de energia Solar nas escolas 
municipais. 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, a energia solar seja instalada nas escolas municipais, 

visando economia de energia também auto sustentabilidade. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para instalação de 

energia Solar nas escolas municipais, visando custo benefício e compromisso com o 

meio ambiente visando que a energia solar é uma forma de redução de custo, visando 

auto sustentabilidade a energia solar é uma forma limpa de produzir energia solar por 

não produzir resíduos, poluentes e gases de efeito estufa que aumentam o 

aquecimento global. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido Borges 
VEREADOR 
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